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APRESENTAÇÃO 

Esta primeira versão do "Manual do Servidor" consubstancia o cum
primento de compromisso assumido com o Sr. Chefe do Gabinete da PresT
dênc�a n? sentid? de completarmos a elaboração de 4 trabalhos que se
dest7nariam precipuamente a dois tipos de utilização na ârea adminis­
trativa do IPEA: pelos servidores como ferramenta de trabalho nos de• d • , ' safios o dia-a-dia; e pela Administração no treinamento de novos
servidores.

' 

Os 4 trabalhos são: 1) "Noções Bâsicas de Português",°2) "Noções 
Bãsicas_de Matemática"; 3) "Manual de Correspondência"; e 4) o que 
ora esta sendo apresentado. 

Os dois primeiros foram revistos,atualizados, reimpressos e dis 
tribuíd�s; o de n9 3, "Manual de Correspondência", foi aprovado pela 
Instruçao-de-Serviço (IS) n9 GAB-2, de 2 de maio de 1977, impresso e 
regularmente distribuído. Com a apresentação deste trabalho, comple-
ta-se o conjunto previsto. 

Adotou-se na sua elaboração o criterio de reunir conhecimentos 
mínimos indispensáveis sobre os assuntos tratados, remetendo-se o lei 
tor ã legislação e ãs normas pertinentes, quando necessário conheci=­

mento mais aprofundado, e, em Última instância, ao orgão de Pessoal. 

Pareceu Útil, ainda, fazer constar do trabalho um resumo de "be 
nefícios" concedidos pela Previdência Social, alem de referência ã li 
gislação e normas que regem o IPEA. 

O anteprojeto - apresentado em agosto de 1977 - foi criticado e 
revisto por algumas autoridades e pela ARH, de cuja Coordenadora rece 
hemos o incentivo e a colaboração que nos possibilitaram a edição del 
ta versão preliminar, com tiragem limitada. 

Ao encaminha-la ao exame e ã crítica de todos que, no IPEA, po_� 
sam dar tal prestimosa colaboração, temos esperança de que o Manual -
apos a crítica a revisão e o aprimoramento indispensáveis - se trans 
forme num útil

,
repositorio para consulta dos servidores. 

Rio, abril de 1978 

(a) Francisco Medina Coeli
DIRETOR-ADJUNTO DO DEPARTAMENTO 

DE ADMINISTRAÇÃO 
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I 

FINALIDADES E ORGANIZAÇÃO 

_ O I�EA - Instituto de Planejamento Econômico e Social, e uma Fun
daçao criada na conformidade do disposto no Artigo nQ 190 do Decre­
to-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967 e teve seus Estatutos a­
provados pelo Decreto n9 61.054, de 24 de.julho de 1967, com a deno­
minação inicial de Instituto de Pesquisa Econômico-Social Aplicada 
(daqui decorre a sua sigla). 

O IPEA tem sede e foro em Brasília , Distrito Federal,e estã vin 
cul ado diretamente a Secretaria de Planejamento da Presidência da Re 
pública (SEPLAN). 

São objetivos bâsicos do IPEA: 

1 - assessorar a SEPLAN na elaboração dos programas globais de 
Governo e n a coordenação do Sistema Nacional de Planejamento; 

2 - assessorar a SEPLAN na articulação entre a programaçao do 
Governo e os orçamentos anuais e plurianuais; 

3 - promover atividades de pesquisa aplic ada nas areas econômi­
ca e social; e 

4 - promover atividades de treinamento para o planejamento e a 

pesquisa aplicada . 

O rol de atribuições acima e os organogramas do Poder Executivo 
e da SEPLAN - anexos (1) e (2) - permitem boa ideia do posicionamen­
to do IPEA em relação iquela importante Secretaria de Estado e ao Sis 
tema Nacion al de Planejamento. 

A estrutura organizacion al básica vigente no IPEA (ver Regimen­
to Interno , aprovado pela Portaria Ministerial n9 21, de 05 de feve­
reiro de 1975), é a seguinte: 

- Conselho de Administração
- Conselho Técnico
- Presidência

Instituto de Pl anejamento (IPLAN)

5 



- Instituto de Pe::;quisa (INPES)
- Instituto de Programação e Orçamento (INOR)
- Centro de Treinamento para o Desenvolvimento Econômico

(CENDEC)

Os Conselhos sao Órgãos deliberativos e de consulta, tendo corno 
Presidente nato o Ministro-Chefe da SEPLAN. 

Os demais Órgãos constituem unidades executivas e assim se sub­
dividem: 
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Presidência 

Gabinete da Presidência 
Consultoria Jurídica (CONJUR) 
Assessoria de Recursos Humanos (ARH) 
Assessoria de Programação e Controle (APC) 
Departamento de Administração (DA) 
Diretorias-Adjuntas em Brasília (DAB) e no Rio de Janeiro 
(DAR) 

Divisão de Contabilidade e Orçamento (DA-DC) 
Divisão de Material e Instalações (DA-DM) 
Divisão de Pessoal 
Divisão de Processamento de Dados (DA-PD) 
Divisão de Tesouraria (DA-DT) 
Serviços de Atividades Auxiliares (DA-SAA) 

Serviço Editorial (SE) 

IPLAN - Instituto de Planejamento (cujo objetivo basice foi re­
lacionado acima sob o n9 1) 

- Coordenadoria de Planejamento Geral (CPG)
Setor de Planejamento Governamental (SPG) 
Setor de Planejamento Global (SPB) 

- Coordenadoria de Planejamento Regional (CPR)
Setor de Desenvolvimento Regional (SDR) 
Setor de Desenvolvimento Urbano (SDU) 

- Coordenadoria de Planejamento Setorial (CPS)
Setor de Infra-Estrutura (SIE) 
Setor de Agricultura e Abastecimento (SAA) 
Setor de Indústria e Serviços (SIS) 



- Centro Nacional de Recursos Humanos (CNRH)
Setor de Educação 
Setor de Emprego 
Setor de Saúde 

INPES - Instituto de Pesquisas (objetivo basice: ver item 3) 

Esse Instituto não e setorizado, desenvolvendo suas atividades 
sob a forma de Projetos, cujo numero varia em função da programação 
de trabalho do IPEA. 

O INPES funciona, ainda, como Secretaria-Executiva do "Programa 
Nacional de Pesquisas Econômicas" (PNPE). 

Possui, como Órgão de apoio, um Setor de Documentação. 

INOR- Instituto de Programação e Orçamento (objetivo básico: ver 
item 2) 

Diretoria Geral 
Diretoria de Programação 

Coordenadoria de Estudos Financeiros 
Setor de Análise Econômico-Financeira 
Setor de Projeções e Acompanhamento da Receita 

Coordenadoria de Acompanhamento Físico e Financeiro 
Setor de Operação 
Setor de Análise de Programação e Resultados 

Diretoria de Orçamento 
Coordenadoria da Área Social 

Setor de Educação e Cultura 
Setor de Saúde, Trabalho, Assistência e Previdência 

Coordenadoria da Ãrea Econômica 
Setor de Transportes e Comunicações 
Setor de Minas, Energia, Indústria e Comercio 
Setor de Agricultura e Desenvolvimento Regional 

Coordenadoria das Ãreas de Administração Superior, Defesa 
e Segurança 

Setor de Administração 
Setor de Administração Legislativa e Judiciária 
Setor de Defesa e Segurança 
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CENDEC - Centro de Treinamento para oDesenvolvimento (objetivo 
basico: ver item 4) 

Diretoria 
Coordenàdoria de Treinamento 
Coordenadoria deCooperação Internacional para o Treinamento 

O IPLAN e o IN PES são dirigidos por um Superintendente, o INOR 
por um Diretor-Geral e o CENDEC por um Diretor. 

Para maior facilidade de compreensão, junta-se o organograma 
atual do IPEA - anexo (3). 
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II 

REGIME DE PESSOAL 

O Quadro de Pessoal do IPEA ê constituído de pessoal admitido d' 
retamente pelo regime da "Consolidação das Leis do Trabalho" (CLT) ; 
de servidores requisitados da Administração Publica Direta e Indire 
ta. 

Os servidores requisitados - mesmo quando regidos por estatutos 
próprios n�s repartições de origem - ficam sujeitos, enquanto durar 
a requisiçao, ao regime dos empregados do IPEA, para efeito de dura­
ção de jornada de trabalho, férias, licenças e salário. 

Todo servidor requisitado é classificado em cargo do Quadro Per 
manente do IPEA_e percebe, como complemento salarial, a diferença en 
tre a remuneraçao correspondente i classificação de cargo no IPEA i

a remuneração mensal percebida no Órgão de origem. 

O IPEA utiliza, ainda,sern qualquer vinculação empregatícia, dois 
outros tipos de colaboradores, a seguir indicados: 

AUTÕNOMOS 

Para a prestação de serviços técnico-científicos, de natureza 
eventual, o IPEA pode contratar profissionais autônomos de notaria 
especialização, sem observância de horário e sem subordinação hierãr 
quica. 

No contrato - cuja celebração deve ser precedida de audiência da 
Consultoria-Jurídica e da indispensável informação de que hâ disponi 
bilidade orçamentaria para atender ao dispêndio - constarão obriga� 
tória e adequadamente especificados: 

- o objetivo, a metodologia, os termos-de-referência do estudo
ou pesquisa; 

- a forma de acompanhamento e a supervisão técnica dos serviços
contratados; 

- o prazo de execução e de apresentaçao de relatórios;

- o valor do contrato e a forma de pagamento.
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Para melhores esclarecimentos sobre a contratação de autônomos, 
:onsulte a Instrução Normativa nQ 5, de 10 de março de 1977, 

ESTAGIARIOS-BOLSISTAS 

Para fins de formação e aperfeiçoamento técnico o IPEA concede 
bolsas de complementação educacional (BCE) a universitários e profis 
sionais recém-formados, os quais se obrigam à prestação de serviços 
auxiliares de pesquisa e planejamento, mediante condições prévias e 
expressamente pactuadas. 

Como o IPEA tem, em suas várias áreas técnicas, em regime de ro 
tatividade, um número permanente de estagiários, parece conveniente 
tratar o assunto mais pormenorizadamente, pelo que se divulga - Cap.f_ 
tulo VI - um "minirregulamento" do estagiário-bolsista. 

REGIME DE TRABALHO 

Os servidores do IPEA estão suJe1tos ao regime de 5 (cinco) dias 
de trabalho (2â a 6ª feira), e a jornada de tr�balho salvo casos 
especiais - é de 8 (oito) horas, com interrupçao para descanso e ali 
mentação de, no mínimo, uma hora - interrupção que não e computada 
na jornada de trabalho. 

RECRUTAMENTO, SELEÇ�O E TREINAMENTO 

O recrutamento e a seleção de candidatos para provimento dos car 
gos dos Grupos Ocupacionais I e II são realizados mediante entrevis=­

ta e avaliação da formação e da experiência profissional e, a crité­
rio da Administração, aplicação de exame psicotecnico. O provimento 
se efetiva no nível vertical e horizontal compatível com a avaliação 
do candidato e o equilíbrio salarial interno. 

Para os cargos dos Grupos Ocupacionais III e IV, o recrutamento 
e a seleção são feitos com observância de requisitos básicos (idade, 
sexo, grau de instrução, experiência, etc.) e mediante entrevista, 
avaliação da formação e experiência profissional, aplicação de pro­
vas de sÚficiência (orientadas para avaliar a capacitação para a exe 
cução de tarefas básicas) e exame psicotêcnico. 

Salvo casos especialíssimos, a cr1ter10 da Presidência, o provi 
menta dos cargos dos Grupos Ocupacionais III e IV se verificará no 
nível inicial da classe respectiva. 
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_
o pessoal �dmitido no IPEA estâ SUJeito ao período experimental

previsto no artigo 445 da CLT, e sua confirmarão no cargo res t" d. . - - _ "$ pec i vo 
fica con icionada a aprovaçao em avaliaçao de desempenho feita 1 . b d. . pe a 
Chefia su or inante antes de expirar o mencionado período.

ARH - Assessoria de Recursos Humanos 

O IPEA �antêm uma Assessoria de Recursos Humanos (ARH) voltada 
para as funçoes de orientação, à Presidência, no estabelecimento de 
políticas de administração e desenvolvimento dos recursos humanos da 
entidade, sobressaindo-se as seguintes atribuições: 

desenvolvimento dos processos de recrutamento e seleção; 

padronização de normas, procedimentos, programas e critêrios 
aplicãveis aos recursos humanos; 

realização de levantamentos e pesquisas no sentido de manter 
adequadamente habilitados e motivados os servidores do IPEA 
(inclusive com a proposição de programas de benefícios) ; 

- elaboração de pesquisas (inclusive mediante articulação com
entidades governamentais e privadas) de necessidades de trei­
namento do pessoal do IPEA, com base nas quais mantêm inter­
câmbio têcnico-cientÍfico-cultural e pode elaborar programa
adequado de realização de cursos, estãgios, seminários, con
gressos, visitas e edição de publicações;

prestação de assistência técnica às diversas areas, em proje­
tos de mudança planejada;

- fornecimento de subsídios às Comissões de Coordenação �e Trei
namento para a elaboração e o acompanhamento da execuçao dos 
Programas Trienais de Treinamento, inclusive no que tange a
reintegração dos servidores apos o treinamento;

- manutençao do Cadastro de Recursos Humanos do IPEA.

Pelo exposto, depreende-se que a política de treinamento do pes

soal técnico e administrativo do IPEA ê sugerida pela ARH. A exe­

cução dos programas se faz direta ou indiretamente (através de enti­

dades e associações de notória especializaç�o: conceit? firmado), em

função dos custos operacionais e da adequaçao as necessidades levan-

tadas. 
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ESTRUTURA DE CARGOS E SALliRIOS 

A remuneração do p!ssoa] do IPEA é fixada em tabelas prÕprias 
compreendendo remuneraçao dos c.1rgos permanentes, cargos em comissão 
funções gratificadas e retribuição de bolsistas - aprovadas pelo Pr; 
sidente do Cunsclho de Administração do IPEA e revistas anualmente 
pelo Conselho Nacional de Política Salarial (CNPS). 

Nas tabelas salariais, os cargos permanentes estão distribuídos 
por níveis (progressão vertical) e faixas horizontais (seqUência al­
fabética), cargos que são grupados conforme segue: 

Grupo Ocupacional 1 

Grupo Ocupacional II 

Grupo Ocupacional III 
(pessoal burocrático) 

Grupo Ocupacional IV 
(pessoal auxiliar) 

Descontos 

{·Técnicos de Planejamento e Pesquisa

{ Assessores-Especializados
Técnicos-Especializados 

{ 
Auxiliares-Técnicos, Secretárias, De­
senhistas, Auxiliares-Administrativos, 
DatilÕgrafos e Recepcionistas 

{ ArtÍ�ices, Mntoris tas, Telefonistas,
Continuas, Serventes, Copeiras 

Os servidores do IPEA estao sujeitos aos descontos de: 

a) contribuição para a Previdência Social (a percentagem atual
e de 8% e o salário-teto é de 20 vezes o valor de referência de que 
trata a Lei nQ 6.205, de 29 de abril de 1975). 

Observação: os requisitados regidos pela CLT na origem sofrerão 
desconto incidente sobre a complementação salarial paga pelo 
IPEA até o teto-limite de contribuição. Os regidos por regimes 
estatutários de servidores publicas não sofrerão desconto. 

b) imposto de renda - desde que percebam remuneração líquida su
perior ao limite estabelecido na legislação propria , deduzidos, en 
tre outros, para fixação dessa remuneração líquida, os encargos d� 
família e a contri�uição para a Previdência Social; 

c) consignações (seguros, peciílios, empréstimos na CEF, etc.)
autorizadas pelo interessado e pela Administração; 
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d) descontos de importâncias indevidamente percebidas• •

e) desc�ntos �ecorre�tes de impontualidades e faltas não
das - o� quais serao efetivados na folha de pagamento do mês
qUente aquele em que se derem as ocorrências. 

Serviço Extraordinãrio 

abona­
subse-

A execução de serviços extraordinários, em horários fora do ex-
pediente, sempre por determinação da Chefia em face de absoluta _

• d • - ne 
cessidade e serviço, sera remunerada com os acréscimos a seguir in-
dicados (o valor da hora-extra sera igual ao quociente da divisão d 
salário do servidor por 240): 

0 

- no horário diurno: 207. (vinte por-cento)
- no horário noturno: 407. (quarenta por-cento).

Em dia de repouso, o pagamento de serviços extraordinãrios cor­
respondera a l (um) dia de trabalho, cujo valor se obterã pela divi­
são do salário mensal por 30. 

g considerado noturno o serviço executado entre 22 e 5 horas. 

Somente em ocasiões excepcionais o empregado podera trabalhar 
alem de 2 horas diárias em serviços extraordinãrios. 

Os ocupantes de cargos dos Grupos Ocupacionais I e II e os titu 
lares de funções gratificadas não fazem jus a pagamento suplementar 
pela prestação de serviços fora do horário de exp�diente. 

Para maiores informações sobre serviços extraordinários, consul­
tar a Instrução Normativa n9 /4, de 17 de março de 1978 ou o setor de 
Pessoal. 

CONTROLE DE FREQÜENCIA E TRATAMENTO DE FALTAS E IMPONTUALIDADES 

O pessoal dos Grupos Ocupacionais I e II e os titulares de fun­
ções gratificadas têm sua freqUência controlada diretamente pela Che 
fia imediata - que faz, mensalmente, a comunicação devida ao Õrgao 
de Pessoal. 

Os servidores administrativos e auxiliares (Grupos Ocupacionais 
III e IV) estão sujeitos ao controle diário de freqüência, mediante 
registro (rubrica) de ponto nos horários de entrada e saída. 

15 



são consideradas como de trabalho efetivo, para todos os efei­
tos, as faltas e afastamentos relacionados a seguir: 

a) ate 8 (oito) dias corridos, em caso de falecimento do cônjuge
pais, filhos, irmaos e outros dependentes devidamente registrados; '

b) atê 8 (oito) dias corridos, em caso de casamento;

c) 1 (um) dia, em caso de nascimento de filho, para fins de com
petente registro; 

d) 1 (um) dia,em cada ano civil, para doação voluntária de sangue;

e) 2 (dois) dias, consecutivos ou não, para solução de proble­
mas junto à Justiça Eleitoral; 

f) pelo prazo expressamente determinado, para apresentação de
reservista, quando houver convocação específica; 

g) 1 (um) dia, para comparecimento à cerimônia cívica do "Dia
do Reservista", quando, para tal, houver convocação previa; 

h) no período de exercício de manobras, quando se tratar de alu
nos de Órgãos formadores da Reserva das Forças Armadas; 

i) de 4 a 6 semanas antes e 8 a 10 depois do parto, a critério
medico, em caso de empregada gestante; 

j) 2 semanas, em caso de aborto não criminoso, comprovado por
atestado medico oficial; 

1) quaisquer outras que, por determinação legal, tenham sido man
dadas considerar como de "efetivo exercício"; 

m) outras, de qualquer natureza, que somem, em cada ano civil,
atê o mãximo de 5 faltas; os empregados que não utilizarem, total ou 
parcialmente, essa faculdade poderão ter os dias correspondentes adi 
cionados às ferias a serem gozadas no ano civil seguinte. 

Os afastamentos por motivo de doença, devidamente comprovada, 
por períodos de ate 15 dias consecutivos, serão também remunerados. 

Alem da comprovaçao 
fastamentos, excetuado o 
dos com documento hâbil. 
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ção, a comprovaçao se fará por atestado fornecido por médico do INPS
ou de entidade credenciada pelo IPEA. 

As faltas por motivo de doença que ultrapassem 15 dias sao 1 
sificadas como de benefício pela Previdência Social SPm � 1·� 'te 

as 
- - . - . , = - 4e1 o a 

Percepçao de salar10. Sao, ainda, considerados como "licenca 11 - - . . s , com 
ou sem percepça� de salar10, os afastamentos assim mandados computar
por força de lei. 

As �altas_e impontualidades não justificadas ou não abonadas de
terminarao o nao pagamento do repouso remunerado correspondente ã se 
mana em que ocorreram. 

Para dirimir dúvidas sobre o controle de freqUência e o trata­
mento de faltas e impont�alidades, consultar a legislação trabalhis­
ta pertinente, a Instruçao Normativa n9 6, de 10 de março de 1977 ou
o Órgão de Pessoal. ' 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

A rescisão de contrato de trabalho poderá ocorrer: 

a) por solicitação do empregado;

b) por determinação do IPEA.

Na segunda hipótese, a rescisao poderá ser por simples conveni­
ência do serviço, ou por "justa causa", desde que se verifique, no 
Último caso, uma das condições previstas na CLT como passíveis de de 
terminar a adoção de tal medida. 

Em qualquer caso de rescisão, o empregado perceberá: 

a) a remuneração correspondente ao período de trabalho que haja
cumprido; 

b) a remuneração correspondente ãs ferias e a gratificação de 
férias cujo direito jã haja adquirido; 

c) a Gratificação de Natal, proporcional aos meses trabalhados.

Se a rescisão, de iniciativa do IPEA, não for por "justa causa",
o empregado perceberá ainda, proporcionalmente ao período trabalha­
do, parcelas da remuneração correspondente.às férias e a gratifica-
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çao de ferias, bem como terá autorização para levantar a conta 
culada ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

vin-

Em qualquer caso de rescisão sem ocorrência de "jus ta causa" h 
� " • - • 11 

d - d 30 ( 
• ' a 

vera um per iodo de aviso previa , com a _ uraçao e trinta) dias_
durante o qual, se a iniciativa da rescisao for do IPEA, a jornad' 
de trabalho do empregado sera reduzida de 2 (duas) horas, sem preju� 
zo do pagamento do salário integral. 2:. 

Tanto o empregado pode solicitar, como o IPEA determinar O não 
cumprimento parcial ou total do período de "aviso prévio", devendo 0 

IPEA, se a ele couber a iniciativa, efetivar o pagamento do período 
não trabalhado. 

18 



BENEFICIOS E VANTAGENS 
AOS SERVIDORES 





III 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS AOS SERVIDORES 

ADICIONAL DE TEMPO/EFICIÊNCIA (ATE) 

Essa vantagem é concedida aos servidores dos Gr�pos
nais I e II nas seguintes condições: 

Ocupacio-

A cada 2 (dois) anos de serviço, um adiciona] men..al cor 
dente a 8,33% (oito, trinta e tr-es respon-por cento) do salário-base 
até o máximo de 25% (vinte e cinco por cento), ou seja:

'

- do 259 ao 489 mes 8,33% 
do 499 ao 729 mes - 16,66%
do 739 mes em diante - 25% 

Ao pessoal dos demais Grupos Ocupacionais, o adicional ê conce­
dido a cada 5 (cinco) a�os de serviço, em· valor correspondente a
8,33% (oito, trinta e tres por cento) do salãrio-base,_ por q�inqUê­
nio. 

Para fazer jus ao adicional, o servidor deverã manter adequado 
nível de eficiência, a ser atestado pelo Chefe imediato e confirmado 
pela Chefia subordinante. 

Consulte a OS n9 3, de 14 de março de 1972, ou o Õrgão de Pes­
soal - para obter outras informações sobre ATE. 

AJUDA DE CUSTO 

No IPEA, estao previstas as seguintes modalidades de ajuda de 
custo: 

1 - Ao servidor designado para exercer temporariamente atribu!­
çÕes fora da cidade em que tem exercício: sera paga a suplementaçao 
de 25% da remuneração mensal, enquanto durar o afastamento. Apoio le 
gal: CLT. 

2 - Aos servidores dos Grupos Ocupacionais I, II e III, em exer­
cício no Rio de Janeiro, quando transferidos, "ex-officio", para Bra-
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sÍlia: atê 3 salários, de acordo com o disposto na Resolução (RCA) n9 1, de 07 de agosto de 1970, do Presidente do Conselho de Adm· . -,1n1s-
traçao. 

3 - Aos servidores dos Grupos Ocupacionais I e II, recrutad _ . . os em 
outras Unidades da Federaçao e designados para servir em Brasil. ._ _ 

d" 
la. 

ate 2 (dois) salarios, de acor�o com o �sposto na RCA nQ 2, de 12 de setembro de 1974, e exposiçao do Presidente no Of. GP0-029, de 16de setembro de 1974. 

Observação: Nas modalidades 2 e 3, o servidor transferido se obriga 
a permanecer na Capital Federal, a serviço do IPEA, pelo 
período mínimo de 3 (três) meses, sob pena de reembolsar 
o IPEA do valor de todas as despesas efetuadas com a sua
transferência.

Para maior conhecimento do assunto, consultar: a CLT, o Regula­
mento de Pessoal e a RCA n9 1, de 07 de agosto de 1970. -

APERFEIÇOAMENTO OU TREINAMENTO ESPECIALIZADO NO PAIS OU NO EXTERIOR 

INSCRIÇÃO DE SERVIDORES - SELEÇÃO 

Os servidores técnicos poderão candidatar-se a cursos de pos­
graduação, estudos, estagias ou qualquer outra forma de aperfeiçoa­
mento ou treinamento especializado, no País ou no exterior. 

Nesse sentido deverão inscrever-se no "Programa Trienal de Trei 
namento" de sua Unidade Administrativa e, cumpridos os requisitos ba 
sicos preliminares, submeterem-se aos critérios seletivos, que in-=­

cluem, entre outros: o interesse do IPEA no treinamento; o exame da 
qualificação dos candidatos e da instituição indicada para o treina­
mento; a apuração da experiência profissional e do desempenho e tem­
po de serviço no IPEA. 

Às Comissões de Coordenação de Treinamento - CCT (do IPLAN, INPES, 
INOR, CENDEC e Gabinete da Presidência) compete: elaborar as propos­
tas de Programas Trienais de Treinamento; manter contactos com cen­
tros de estudos e pesquisas, para identificar cursos e programas de 
i�teresse do IPEA; selecionar candidatos a treinamento; propor condi_ 
çoes para os afastamentos; acompanhar o desempenho dos servidores nos 
cursos e programas de treinamento; sugerir suspensão ou cancelamento 
dos afastamentos; propor a aplicação de penalidades aos que revela­
rem falta de aproveitamento ou descumprirem as normas estabelecidas 
pela Instrução Normativa n9 3, de 15 de fevereiro de 1978. 
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PROGRAMAS TRIENAIS DE TREINAMENTO

os Programas Trienais de Treinamento (PTT's) bem com - · -
b 

· • suas a-
tualizaçoes anuais, ser�o su metidos ao Presidente peln Chefe da Uni
dade Administrativa, ate 30 de novembro de cada ano. 

os PTT's incluirão os afastamentos de media duração (superinr a
1 mês e inferior a 6 meses) e de longa duração (superior a 6 meses)

e poderão abranger, respectivamente, até 5% e 10% do numero de Tecni
cos lotados na Unidade. 

Dos PTT's constarão, basicamente, informações pormenorizadas so 
bre os servidores e os cursos indicados (inclusive interesse e utili 
dade dos mesmos para a programação do IPEA), e o custo total e anali 
tico de cada afastamento. 

Não se incluirão nos PTT's os afastamentos de curta duração, 
cujos processos serão instruídos pela ARH. Os pedidos de afastamen­
to desse tipo serão autorizados diretamente pelo Chefe da Unidade Ad 
ministrativa - nos casos de treinamento no País - e, se o afastamen=­
to for para o exterior, propostos ã Presidência, que os encaminharã 
a despacho do Ministro-Chefe da SEPLAN/PR. 

Observado o respectivo PTT, o Chefe da Unidade Administrativa 
encaminhara, através da ARH, ao Presidente, com antecedência m1n1ma 
de 60 (sessenta) dias, as propostas individuais de autorização para 
afastamento. Essas propostas serão despachadas pelo Ministro-Chefe 
da SEPLAN (afastamento para o exterior) ou pelo Presidente do IPEA 
(afastamento dentro do País). 

TIPOS E CONDIÇÕES DOS AFASTAMENTOS - CONCESSÃO DE VANTAGENS 

Os afastamentos (de curta, media e longa duração) podem ser dos 
seguintes tipos: 

a) sem Ônus - com perda do salario e vantagens do cargo; sem 
qualquer despesa para o IPEA; 

b) com onus limitado - com manutençao do salário e vantagens;

c) com onus - com manutençao do salario e vantagens, e mais:

cl) curta duração:
- na mesma Cidade: pagamento de taxa de inscrição
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- em outras Cidades do País ou no exterior: pagamento detaxa de inscrição, .passagem e diãrias. 

c2) media e longa duração: 
- na mesma Cidade: pagamento de taxa de inscrição

em outras Cidades do País: pagamento de taxa de inseri
çao e passagem 

- no exterior: pagamento de taxa de inscrição, passagens
e auxílio-financeiro para instalação.

o auxílio-financeiro, acima citado de autorização do Presiden
te, por proposta da respectiva CCT - pode ser concedido nos seguin::­
tes valores: 

a) afastamento de media duração: um salãrio-base do servidor;

b) afastamento de longa duração: um salãrio-base para servidor
sem dependentes; ate dois salários-base para servidor com 1 ou 2 de­
pendentes; e ate três salários-base para servidor com três ou mais 
dependentes. 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS AFASTAMENTOS 

Nos casos de afastamentos sem onus, serâ concedida a suspensão 
do contrato de trabalho pelo prazo correspondente ao afastamento. 

Durante o afastamento, o servidor se dedicará exclusivamente ao 
seu programa de estudo, sendo-lhe vedada qualquer outra atividade pr� 
fissional. 

Ao servidor afastado com Ônus ou Ônus limitado ficam vedadas a 
suspensão de contrato de trabalho e a exoneração ou a dispensa do car 
go, antes de decorrido período igual ao do afastamento, salvo median 
te indenização de todas as despesas feitas pelo IPEA. O valor dessa 
indenização e a forma de pagamento serão estabelecidos pelo Presiden 
te, com base em parecer conjunto das Comissões de Coordenação de TreI 
namento. 

Antes do afastamento com Ônus ou Ônus limitado, de media ou lon 
ga duração, o servidor deverá firmar termo de compromisso de perma= 

nência no emprego, após retorno, pelo período exigido e, no caso de 
não cumprimento desse compromisso, de pagar a indenização prevista, 
que e tambem devida nos casos de desistência ou interrupção do trei­
namento. 
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Todo servidor participante de programa de treinamento se obri2a
resentar, nos 30 dias seguintes à data de retorno, 1 - � a ap 

.. d d . re atorio 
circunstanciado das at1vi a es exercidas durante O afastamento. 

As fer�as trab�lhis�as
_

d� servidor �f�stado para treinamento de
longa dur�çao d�verao co1nc1d1r_

com as fer�a� escolares. o servidor
comunicara previamente ao DA a epoca das ferias, remetendo a CTPS pa 
ra os registros correspondentes. -

vos, 
Nenhum afastamento podera ex.ceder a 4 (quatro) anos 
incluídas as prorrogações. 

* * *

consecuti-

Outros esclarecimentos sobre o assunto poderão ser obtidos medi 
ante consulta ã Instrução Normativa n9 3, de 15 de fevereiro de 197lf 
e aos Decretos n9s 74.143,de 04 de junho de 197� e 75.067, de 09 d: 
dezembro de 1974. 

Para tirar dúvidas de interpretação, procure o orgao de Pessoal. 

ASSISTÊNCIA MEDICO-HOSPITALAR 

Independentemente da assistência prestada pelo INPS, os servido 
res do IPEA e seus dependentes gozam de ampla cobertura em assistên::­

cia medico-hospitalar, através de entidades especialmente contrata­
das para tal fim. 

Essa assistência abrange, também, atendimento odontológico para 
cáries de 19 grau e eliminação de focos dentarias mediante cirur_gia 
ou extraçao. 

Para efeito de direito ã assistência medico-hospitalar-odontolÓ 
gica, consideram-se dependentes do servidor os assim reconhecidos P_! 
la Previdência Social. 

Quaisquer outras informações sobre assistência médico-hospita­
lar-odontológica poderão ser prestadas pelo órgão de Pessoal. 

AUXTLIO-ALIMENTAÇAO 

� concedido, mediante pagamento mensal, ao pessoal auxiliar (Gr� 
po Ocupacional IV: Artífices, Contínuos, Copeiras, Motoristas e Ser-
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ventes). Seu valor diário é corrigível anualmente pelo coeficiente 
de atualização monetária de que trata a Lei n9 6.205, de 29 de abril 
de 1975. 

o pagamento desse auxílio só ê devido nos dias em que O servi­
dor trabalhou de fato (exclusive, portanto, até os dias de férias).

Excepcionalmente, quando convocado� rara serviço extraordinãrio
em horãrio que impossibilite façam refeiçoes em suas residências p. , o 

derã ser concedido aos servidores do Grupo Ocupacional III (Auxilia::-
res-Técnicos Secretárias, Auxiliares-Administrativos , Datilógrafos 
etc.) , em vaiar fixado pela Administração, corrigível, também, anuai 
mente , pelo já aludido coeficiente. 

AUXILIO-MORADIA 

Vantagem concedida aos servidores dos Grupos Ocupacionais 
II quando passam a residir em Brasília, transferidos do Rio de 
ro ou recrutados fora do Distrito Federal. 

Excepcionalmente, poderá ser concedido ao pessoal do GO 
cujo recrutamento deve fazer-se preferencialmente em Brasília. 

I e 
Janei 

III, 

O auxílio-moradia é concedido sob a forma de "provisão de resi­
dência", ou seja, o IPEA aluga o imóvel e subloca-o ao servidor, me­
diante o pagamento de uma "taxa de ocupação" (equivalente a 1/1. 000 
(um milésimo) do valor atualizado do imóvel), acrescida das despesas 
de condomínio , impostos, taxas e outras decorrentes da utilização do 
imóvel. 

Os valores mensais do auxílio-moradia são fixados em tabelaR que 
estabelecem os limites em função do numero de dependentes e das fai­
xas salariais dos servidores, prevalecendo, sempre,o limite mais bai 
xo. 

O servidor que sublocar imóvel com aluguel superior ao auxílio­
moradia a que tem direito ficará obrigado ao pagamento da diferença 
entre o valor do aluguel e o auxílio-moradia, além das demais despe­
sas já mencionadas. 

As tabelas de auxílio-moradia sao revistas anualmente, com base 
em pesquisa sobre a elevação dos níveis de aluguéis em Brasília. 

Ao receber o imóvel em sublocação, o servidor se obriga a condi_ 
çoes expressamente estabelecidas, dentre elas: manter e conservar o 
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_ 
1
. pagar regularmente os impostos e taxas respectivos· imove , 1 d t d - , consignar

folha de pagamento o va or a axa e ocupaçao e se f em 1 d • - • or o caso 
d'f rença de alugue ; esocupar o 1movel, nos prazos fixad 

• 
da i e • - os, quan 

fastar do IPEA por rescisao contratual suspensão d -
do se a . - • ' e contra-

osentador1a, transferenc1a ou estudo fora do Distrito F d to, ap e eral. 

O auxílio-moradia e concedido em caráter precário atê q. · d • • . - • ue o ser
.d r tenha oportunidade e adquirir 1movel residencial com f' �v1 o _ - -bl. d 11 • _ • , inan 

ciamento de orgau pu 1co, ou e ocupar res1.dencia funcional".

Não ser.ã con�edido auxÍlio-�oradia ao s�rv�d?r que seja, ou te­
ha sido, nos 5 (cinco) anos anteriores, propr1.etar1.o, promitente-com-o . - . • . - . . -

rador, cess1onar10, ou prom1.tente-cess1.onar1.o de imovel residencial
�o Distrito Federal, adquirido por intermédio de Órgão ou entidade da 
Administração .federal, bem como de Fundação sob supervisão ministe­
rial. 

O �uxílio-mora�ia_poderã, ai�d�,_ser concedido ao servidor que, 
na época de sua adm1.ssao, ou requ1s1çao pelo IPEA, ocupar ''residên­
cia funcional" ou perceber auxílio-moradia em outro Órgão publico fe 
dera 1. 

Para melhor conhecimento das normas sobre auxílio-moradia, con­
sultar: Decreto n9 78.070, de 15 de julho de 1976, Resoluções n9s 1, 
de 07 de agosto de 1970, e 2, de 12 de setembro de 1974, do Presiden 
te do Conselho de Administração, e Instruções Normativas n9s 2,de 28 
de fevereiro de 1977, e 5, de 17 de março de 1978, ou o Órgão de Pes 
soal. 

DI�RIAS 

Quando o servidor se afasta, em objeto de serviço, da cidade em 
que tem exercício para outra cidade do País, faz jus ã percepção de 
diárias - para atender ãs despesas extraordinárias como hospedagem, 
alimentação e transporte urbano. 

Os valores das diárias são calculados em percentuais 
valor de referência de que trata a Lei n9 6.205, de 29 de 
1975, como segue: 

do maior 
abril de 

757. - ocupantes de cargo de direção superior ou·membro do Conse
lho de Administração ou do Conselho Tecnico 

70% - ocupantes de função gratificada de direção setorial ou in 
termediária e servidores do Grupo Ocupacional I (Técnicos 
de Planejamento e Pesquisa) 
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607. - ocupantes de função gratificada de direção auxiliar 
O • 1 II (A e ser 

45'.7. -

vidores do Grupo cupaciona ssessore�special' _ 
e Técnicos-Especializados) lZados 

servidores do Grupo Ocupacional III (Auxiliares--Têc . 
- . • A • 1 • Ad • • ntcos Secretarias, Desenhistas, uxi iares- ministrativos � •

tilÓgrafos e Recepcionistas). • ua-

40% - servidores do Grupo Ocupacional IV (Artífices, Motorist ., 
. ) 

as 
Telefonistas, Continuas, Serventes e Copeiras . , 

Observação: No caso de viagem às cidades de Brasília, Foz do
Iguaçu, Rio Branco, Rio de Janeiro, Salvador e são 
Paulo, o valor da diãria serã acrescido de 35%. 

No dia do regresso do servidor e nos dias em que o afastamento 
não exigir pernoite fora da sede, o valor da diãria correspondente se 
ra reduzido ã metade. 

As diãrias serão concedidas pelo prazo mãximo de 30 dias. Os 
afastamentos superiores a 30 dias serão considerados como transferên 
eia temporaria: o servidor farã jus ao pagamento suplementar de 257.° 
do salário, nos termos da legislação trabalhista. 

Para melhor conhecimento do assunto, consultar as Instruções Nor 
mativas n9s 14, de 19 de setembro de 1977, e 16, de 30 de dezembro de 
1977, ou o Órgão de Pessoal. 

FERIAS 

ApÕs cada período de 12 meses de vigência do contrato de traba­
lho ("período aquisitivo"), o servidor farã jus ao gozo de um perío­
d� de ferias de 30 (trinta) dias corridos, sem prejuízo da remunera­
çao respectiva. 

Esse período poderá ser reduzido proporcionalmente em função do 
número de faltas ao serviço ocorridas no período aquisitivo, confor­
me tabela a seguir: 
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Ate 5 (cinco) faltas - 30 (trinta) dias corridos 

De 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas - 24 (vinte e quatro) dias 
corridos 



De 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas_ 18
corridos (dezoito) dias

De 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas_ 12
dias corridos. 

As ferias se:ão obrigatoriamente gozadas no decurso dos
ses subseq�en�es a data em que o servidor adquiriu O direito
do concessivo ).

(doze) 

12 me­
("perío 

A época do gozo das férias será fixada de acordo com es 1 
• d 

• - ca a pre 
viamente estabeleci. a, atendidas as conveniencias de serviço e, quan
do possível, os interesses do servidor. 

Excepcionalmente, as ferias poderão ser concedidas em 2 perío­
dos, nenhum dos quais deverá ser inferior a 10 (dez) dias. Quando se
tratar de servidores maiores de 50  anos, as ferias serão concedidas 
sempre em um so período.

O servidor e obrigado a apresentar ao Õrgão de Pessoal, até 3 
(três) dias antes do início das ferias, a "Carteira de Trabalho e Pre 
vidência Social", para os registros devidos. A 'inobservância dessa 
obrigação poderá acarretar a retenção do pagamento da remuneração, a 
te o limite permitido em lei. 

g facultado ao servidor converter 1/3 (um terço) do período de 
ferias em abono pecuniário. 

O pagamento da remuneração correspondente ao período de ferias 
e, quando for o caso, do abono pecuniário será feito até a vespera 
do início das férias. 

Para maiores esclarecimentos sobre ferias, consultar: a Instru­
ção Normativa nQ 10, de 26 de maio de 1977, a Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT) e o Decreto-lei nQ 1.535, de 13 d� abril de 1977. 

FGTS (Fundo de Garantia de Tempo de Serviço) 

Criado pela Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, regulamen­
tada pelo Decreto nQ 59.820, de 20 de dezembro de 1966, alterado pe­
lo de n9 69.265, de 22 de setembro de 1971. 

Para constituição desse Fundo, o IPEA, na qualidade de emprega­
dor, deposita mensalmente na conta vinculada de cada empregado regi-
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do pela CLT, no Banco do Brasil, importância correspondente
remuneração mensal bruta. 

a 8% da

Esses depósitos são acrescidos de correção monetária trimestral
e dos J'uros anuais estipulados, devendo o Banco do Brasil f ornecer 
anualmente o extrato da conta de cada trabalhador. 

O saque do FGTS e permitido nos seguintes casos: 

rescisão de contrato de trabalho, sem justa causa 

- aposentadoria

- desemprego, em virtude de rescisão de contrato de trabalho a
pedido do servidor (60% da Última remuneração percebida do
IPEA, nos dois primeiros meses de desemprego; 40% da mesma re
muneraçâo, nos 39 e 49 meses de desemprego; 20% dessa remune::­
ração, nos 5Q e 6Q meses de desemprego)

- compra de moradia (o agente financeiro e que promove o saque
e o recebe, para aplicação na compra)

morte do trabalhador (saque em favor dos beneficiários previ�
tos em lei).

Para melhor conhecimento do FGTS, consultar a legislação e nor­
mas citadas ou o Õrgão de Pessoal. 

GRATIFICAÇ�O DE FtHIAS 

Ao completar o "período aquisitivo" de ferias, o servidor do 
IPEA faz jus automaticamente ao recebimento de.uma "gratificação de 
férias", calculada com base no valor da remuneração mensal vigente 
no Último dia do aludido período. 

A "gratificação de férias" serã paga juntamente com o salário do 
Último mês do período aquisitivo e o seu valor serã proporcional ao 
período de férias a que tiver direito o servidor. 

O valor da "gratificação de férias" do servidor requisitado guar 
dara proporcionalidade com o tempo de serviço efetivamente prestado 
ao IPEA. 

Para maiores esclarecimentos, consultar a Instrução Normativa nQ 
10, de 26 de maio de 1977, ou o Õrgão de Pessoal. 
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CAÇAO DE NATAL" (139 salãrio)
"GRATIFI 

regados do IPEA, inclusive os requisitados faze • os emp 
( . . • m Jus a

·t1•cação de Natal mais conhecida como 139 salário) e • b Grati _ . - , UJa a uma_ 
remuneraçao percebida no mes de dezembro. 

se e a 

0 valor da Gratificação de Natal corresponderá

) da remuneração devida em dezembro, por mês de
avos f • A f 

-
d 

~ . 

a que se re er1r. raçao e mes igual ou no ano - • d d - . 
( • ze) dias sera consi era a como rnes integral.qu1n 

a 1/12 (um doze 
serviço prestado 

superior a 15 

Efetiva-se o adiantamento de 5 0% da Gratificação de Natal, por
ocasião das ferias, aos empregados que o requererem no mês de janei­
ro do correspondente ano. 

Sobre a Gratificação de Natal incide desconto para a Previdên­
cia Social. 

A Gratificação de Natal, criada pela Lei n9 4.090, de 13 de ju­
lho de 1962, teve seu pagamento regulamentado pela Lei n9 4.749, de 
12 de agosto de 1965,e pelos Decretos n9s 57.155, de 03 de novembro 
de 1965,e 63.912, de 26 de dezembro de 1968. 

PASEP 

Os servidores do IPEA estão incluídos no "Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público" (PASEP), ã semelhança dos traba­
lhadores em empresas particulares, inscritos no PIS (Programa de In­
tegração Social). 

A partir do exercício de 1977, estã sendo propiciado aos traba­
lhadores integrantes do PIS-PASEP - com 5 anos de Programa e com sa­
lârio de ate 5 vezes o maior salãrio-mínimo - um saque de valor igual 
ao do salário-mínimo regional. 

Para formação do patrimônio (PASEP), o IPEA, como os demais Ór­
gaos do Setor Público, contribui com 0,8% sobre a sua Receita Total. 

O saque total das cotas, juros e correção do PASEP é previsto 
nos casos de: aposentadoria, compra de moradia (ainda não regulamen­
tado) e falecimento (recebimento pelos beneficiários legalmente re­
conhecidos). 

Para melhor conhecimento do assunto, consultar a legislação es­
pecífica; Lei Complementar n9 8, de 03 de dezembro de 1970, regula-
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mentada pelo Decreto n9 71.618, de 26 de dezembro de 1972, ou procu­
rar o Órgão de Pessoal. 

PROGRESSÃO SALARIAL 

Os servidores do IPEA concorrem anualmente à progressão (hori­
zontal ou vertical) na escala salarial, mediante avaliação de desem­
penho, procedida em formulários próprios, pela Chefia subordinante 

- a - • - • , 

e apresentaçao de proposta coletiva a Pres1denc1a. 

Para os servidores dos Grupos Ocupacionais l e II, a avaliação 
e feita ao final do mês de setembro de cada ano, por Comissão Espe­
cial, com base em critérios fixados, inclusive sua aplicação hann�ni 
ca em relação ao equilíbrio salarial do IPEA. 

O repos1c1onamento pode abranger ate 1/3 (um terço) dos servido 
res de cada unidade administrativa que possuam o interstício exigid"õ 
{um ano de efetivo exercício). 

Consulte a Instrução Normativa nQ 6, de 17 de março de 
desejar maiores esclarecimentos sobre reposicionamento dos 
res dos Grupos Ocupacionais I e II. 

1978, se 
servido-

* * *

Os servidores dos Grupos Ocupacionais III e IV poderão obter as 
seguintes progressões funcionais: 

a) PROGRESSÃO HORIZONTAL: pa.ssagem para uma faixa seguinte da
mesma escala horizontal. 

�poca: outubro de cada ano 
Interstício: 1 (um) ano na mesma faixa da escala 
Progressao mãxima: 2 {duas) faixas da escala 
NQ máximo de beneficiados: 1/3 (um terço) dos servidores lo­

tados em cada unidade administrativa. 

b) PROGRESSÃO VERTICAL OU REPOSICIONAMENTO: passagem de uma elas
se para outra imediatamente superior da mesma natureza ou afim. 
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Concorrentes: servidores que se en7o�trem classificados nas
-faixas e ou D da escala; o repos1c1onamento se veri'f' -..:.. - . 1cara 

na faixa A da escala horizontal da nova classe
e ndi�Ões preliminares exigidas: existência de v�ga de o _ . d 

. . _ , sempe � satisfator10 apura o em aval1açao da Chefia imediata -
- � . e 

habilitaçao em.exame espec1f1co. 

c) READAPTAÇÃO� pas�a�em de uma classe para outra, de mesmo 01_

vel salarial; podera ver1f1car-se em_q�alque: época, mediante propos
do Diretor do Departamento de Adm1n1straçao ao Chefe do Gabineteta _ . 

da Presidenc1a, 

d) RECLASSIFICAÇÃO: passagem de uma classe para outra, de nível
superior, independentemente da natureza ou afinidade das classes.

Condições preliminares exigidas: necessidade ou conveniência 
do serviço, existencia de vaga, habilitação em exame espe­
cÍfico. 

Observação: A reclassificação deverã ser proposta justifica­
damente ao Departamento de Administração pela Unidade Admi 
nistrativa interessada e, apõs a instrução do pedido e apli 
cação de prova de habilitação, a proposta será decidida pe 
lo Presidente, com base em parecer do Chefe do Gabinete da 
Presidência. 

Para esclarecimentos adicionais sobre progressão dos servidores 
dos Grupos III e IV, consultar a Instrução Normativa n9 1, de 26 de 
janeiro de 1978, ou o setor de Pessoal. 

SALAR IO-FAMTLI A 

Os empregados do IPEA e os requisitadas sem Ônus para as repar­
tições de origem, e que estejam, nas mesmas, sujeitos ao regime de 
legislação trabalhista, fazem jus ã percepção de salãrio-famÍlia, na 
base de 5% (cinco por-cento) do salãrio-mínimo local por filho me­
nor, de qualquer condição, até 14 anos de idade, ou invalido. 

O salário-família é devido a partir do mês em que for apresenta 
do pelo empregado o comprovante de filiação e até o mês, inclusive-;­
em que o filho completar 14 anos. 

Semestralmente, em janeiro e julho de cada ano, o empregado é 
obrigada a firmar declaração de vida e residência do filho, quando, 
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para esse fim, for convocado pelo Órgão de Pessoal (Decreto nQ 53.153 .
de 10 de dezembro de 1963). 

Quando pai e mãe forem empregados do IPEA, o salãrio-família se 
ra pago a ambos os cônjuges. 

Segundo legislação recente, o pagamento do salário-família cor­
respondente aos nascidos a partir de 19 de julho de 1977 ficará con­
dicionado ã comprovação, a partir de 1Q de julho de 1978, de que os 
aludidos dependentes estão em dia com a vacinação obrigatória: anti­
variólica, antipoliomielite, anti-sarampo, tríplice (antidifterica, 
t�tano e coqueluche) e BCG (antituberculose). 

A comprovação se fará mediante a apresentação da "Caderneta de 
Va�inaç�es'' (criada pelo Ministério da Saúde), devidamente atualiza­
da. 

Para maior conhecimento do assunto acima tratado, consultar os 
Decretos n9s 53.153, de 10 de dezembro de 1963, e 78.231, de 12 de 
agosto de 1976, e as Portarias n9s 421, de 17 de novembro de 1976, e 
541, de 30 de maio de 1977, do Ministerio da Saúde - ou procurar o 
Órgão de Pessoal. 

SEGURO-VIDA E ACIDENTES PESSOAIS 

No sentido de ampliar a assistência aos servidores, o IPEA vem 
mantendo, com renovação anual, o seguro de seus servidores, na moda­
lidade referenciada, sem qualquer Ônus para o pessoal. 

A inclusão no seguro e feita automaticamente por ocasião da con 
tratação e o servidor preenche os formulários prÓprios,designando ex 
pressamente os seus beneficiários, 

O capital segurado ("Valor do Seguro") varia em função de fai­
xas salariais previamente estabelecidas. 

Maiores esclarecimentos sobre esse seguro poderão ser obtidos 
no �rgão de Pessoal . 
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IV 
BENEFÍCIOS E SERYIÇOS DE PREVIDÊNCIA 

E ASSISTENCIA SOCIAL 

Os empregados do IPEA (e seus dependentes) regidos pela CLT fa
. a benefícios e serviços mantidos pelas entidades integranteszem , us 

. d-
. . - . 

rlo "Sistema Nacional de Previ encia e Ass1.stenc1.a Social" (SINPAS), -
casos de acidentes d� trabalho, desemprego, doença, invalidez, manos 
i'dade morte, reclusao e velhice, mediante contribuição da União-­tern • - . , 

do empregador (IPEA) e do proprio se�ur�do. Atualmente, a contribui
-0 do empregado e do empregador esta fixada em 87. sobre a remunera=-ça - d 20 • 1 -ão mensal (ate o teto e vezes o maior va or de referencia vigen

ç 
� ) 

-
te no Pais 

Em face da amplitude do plano de beneficias e serviços e das con 
diçÕes estabelecidas para sua prestação (mínimo de contribuições, ca 
rência, perícia medica, etc.), transcreve-se, no final deste traba=­
lho, parte da síntese daquele plano, elaborada por técnicos do Minis 
têrio da Previdência e Assistência Social (MPAS). 

Para facilitar a obtenção de benefícios, pelos seus servidores, 
0 IPEA firmou convênio com o INPS, no Rio, mediante o qual funcioná­
rios do Órgão de Pessoal foram credenciados para tratar diretamente 
dos interesses do pessoal junto àquela autarquia. 

Assim, ao invés de procurar o INPS, o servidor vai 
Pessoal - que se encarregará de instruir, dar entrada e 
atê decisão final, todos os pedidos de benefícios. 

ao orgao de 
acompanhar, 

Alem do resumo transcrito, poder-se-á obter informações mais a­
profundadas sobre Previdência e Assistência Social consultando-se a 
legislação básica específica, ou seja : Lei Orgânica da Previdência 
Social (Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 19�0, com as alterações in­
troduzidas pela de n9 5.890, de 08 de junho de 1973); Decreto n9 
72.771, de 06 de setembro de 1973; Decreto n9 77.077, de 24 de jane_� 
ro de 1976 (Consolidação das Leis de Previdência Social); Lei n9 
6.439, de 19 de setembro de 1977 (que cria o SINPAS); Decreto n9 
80.303, de 08 de setembro de 1977; e Portaria n9 838, de 19 de setem
bro de 1977 do Ministro da Previdência e Assistência Social.

' 
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REGIME DISCIPLINAR 

são deveres dos servidores do IPEA:

manter assiduidade, pontualidade e urbanidade

fornecer ao Õrgao de Pessoal os dados necessários a
atualizada de sua ficha cadastral

manutenção 

freqUentar os cursos e prestar as provas que o IPEA organizar
caráter obrigatório 

em 

_ observar as normas legais bem como os Estatutos, o Regimento Inter­
no, o Regulamento de Pessoal e as demais normas internas do IPEA 

- obedecer às ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais

- levar ao conhecimento da autoridade superior irregularidade de que
tiver ciência em razão do cargo ou função

- zelar pelo bom nome do IPEA, bem como pelo uso correto do material,
equipamentos e demais bens patrimoniais do IPEA

- submeter-se anualmente a exames médicos coletivos que o IPEA promo­
ver em cumprimento a determinação legal.

� proibido aos servidores do IPEA: 

- valer-se do cargo ou função para lograr proveito pessoal

cometer a pessoa estranha ao IPEA o desempenho de encargo que lhe
competir ou a seus subordinados

divulgar, a terceiros ou por qualquer meio de comunicação, informa
ção ou documento de que tenha ciência em razão do cargo ou função =­

se para tal não estiver devidamente autorizado

- referir-se de modo depreciativo, em documento interno ou por qual­
quer meio de comunicação, às autoridades e a atos· da Administração
Pública, podendo, todavia, em trabalho assinado, critica-los do PºEc
to de vista doutrinãrio ou técnico, ou da organização do serviço.
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Os empregados do IPEA, de acordo com a legislação trabalhista 
estão sujeitos ãs seguintes penalidades: repreensão por escrito; sus� 
pensão por ate 30 (trinta) dias; demissão (rescisão de contrato de 
trabalho, "por justa causa"). 

Na aplicação de penalidades serã levada em considera}ão a gra­
vidade da falta cometida, constituindo agrava�te a reincidencia. 

A pena de demissão será aplicada quando se caracterize qual­
quer das situações previstas no art. 482 da CLT, ou em outro diploma 
legal que configure a mesma hipótese. 
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ESTAGIARIOS-BOLSISTAS 

0 IPEA mantém a co�c�ssao - em n�me:o fixado pela Presidência e

d
. tribuÍdas entre as varias Áreas Tecn1cas - de "Bolsas de Comple " 

t:�io Educacional" (BCE) de 2 (dois) tipos: 
mc.n 

Para estudantes universitãrios - com prazo 1n1c1al de 1 (um) 
ano, renovável ate a graduaçao do bolsi�ta, mediante proposta da Ãrea
Técnica interessada e desde que o bolsista tenha apresentado, no pe­
ríodo anterior, rendimento escolar e profissional satisfatórios. 

o bolsista-estudante se obriga a uma colaboração diária de 4
(quatro) h�ras, car�a. horária que pode se: e_st_end ida ate 8 (oi to) ho­
ras no per1odo de ferias escolares, a cr1ter1O da autoridade compe­
tente e no exclusivo interesse do serviço. 

Mediante a apresentação do respectivo comprovante, o bolsista­
estudante poderá ser dispensado de comparecimento ao serviço nos dias 
de prestação de provas ou estágios. 

Para profissionais com, no mãximo, 1 (um) ano de formados - As 
bolsas sao concedidas pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual sao con­
sideradas automaticamente canceladas. Os bolsistas formados estão obri 
gados a uma colaboração diária de 8 (oito) horas. 

CONDIÇÕES GERAIS DE CONCESSÃO DAS BCE 

A seleção de bolsistas se efetua com base em entrevista, exame 
do currículo escolar e psicotécnico, ficando o candidato obrigado ã 
apresentação de atestado de sanidade físico-mental, se for contempla­
do com a bolsa. 

Os estagiários-bolsistas nao têm qualquer vinculo empregatício 
com o IPEA, estão sujeitos a controle de freql.lência e percebem uma 
ret�ibuição mensal fixada anualmente nas tabelas próprias de remune­
raçao. 

As BCE sao concedidas mediante a expedição de ��ermo de Conces­
são e Aceitação de Bolsa", firmado pelo IPEA e pe!o estagiário. Nes­
se Termo são adequadamente registradas as obrigaçoes do bolsista e as 
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cond içÕes 
guma - as 
tituir ou 

A BCE 
IPEA ou do 
tecedência 

de concessão da bolsa - inclusive a de que, em hipótese al­
relaçÕes entre o IPEA e o estagiário-bolsista poderão cons 
caracterizar vínculo empregatício de qualquer natureza. ~ 

poderá ser cancelada a qualquer tempo, por iniciativa do 
estagiaria, desde que haja comunicação por escrito, com an 
de 7 (sete) dias do encerramento do estágio. 

* * * * * 

Para maiores esclarecimentos sobre estagiários-bolsistas, con­
sultar a Resolução n9 6, de 18 de maio de 1970, do Presidente do Con­
selho de Administração, e a Ordem-de-Serviço n9 8, de 15 de setembro 
de 1970, da Presidência do IPEA. 

Em caso de dúvidas acerca di!. interpretação dos atos citados, 
procurar o Órgão de Pessoal. 
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Anexo 5 

REFERÊNCIA Ã LEGISLAÇÃO BÃSICA DO IPEA 

Portaria n9 81, de lO_
de setembro de 1964, do Ministro Extraordiná­

rio para o P laneJ �men to ex a. Coorde�açao Economi<';i - Cria O é:s-
cri tÔrio de Pesquisa Economica Aplicada (EPEA) romo .d d · d M · • . 

, - uni a e
técnica do Gabinete o in1stro, e fi�a suas ;itribuiçÕes e res-
ponsabilidades - (DOU de 17 de setembro de 1964, pag. 8.JlS).

Portaria n9 74, de 06 de setembro de 1966, do Ministro Extraordiniirio
para O Planejamento e a Coordenaçao Econômica - Dispoe sobre as
atividades do Centro de Treinamento e Pesquisa para O Desenvol­
vi1J1ento Econômico (CENDEC), do Escritório de Pesquisa Econômica
Aplicada (EPEA) - (DOU de 19 de setembro de 1966, pag. 10. 792) ·.

nP.creto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967 - O artigo 190 desse 
decreto-lei autoriza o Poder Executivo a instituir, sob a forma 
de fundação, o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) 
- (DOU, Suplemento n9 39, de 27 de fevereiro de 1967).

Decreto n9 61.054, de 24 de julho de 1967 - Da nova redação aos Esta 
tutos da Fundaçao Instituto de Pesquisa Econômica - Social Apli::­
cada (IPEA) e revoga o Decreto n9 60.457, de 13 de Março de 1967 
- que havia aprovado aqueles Estatutos - • ( DOU de 25 de julho
de 1967, pag. 7.823).

Decreto n9 61.987, de 28 de dezembro de 1967 - Dã nova redação ao pa 
ragrafo unico do Art. 89 dos Estatutos do IPEA (Art. 89 - Parâ� 
grafo Único - "Enquanto não for constituído o Conselho de Admi­
nistração a que se·refere o Art. 99, as atribuições deste serao 
exercidas pelo Ministro do Planejamento e Coordenação Geral" . 
(DOU de 29 de dezembro de 1967, pãg. 13.141). 

Decreto n9 63.281, de 25 de setembro de 1968 - Autoriza a criação, no 
Instituto de Pesquisa Economico-Social Aplicada (IPEA), do Cen­
tro Nacional de Recursos Humanos (CNRH), com os objetivos que es 
pecifica (DOU de 26 de setembro de 1968, págs. 8.417/8). 

-

Decreto nQ 64.016, de 22 de janeiro de 1969 - Altera a denominação do 
IPEA para Instituto de PlaneJamento Econômico e Social - manti­
da a sigla, - fixa suas atribuições princi�ais. e dá outras pro­
vidências (DOU de 23 de janeiro de 1969, pag. 796). 



Decreto-lei n9 900, de 29 de setembro de 1969 - Altera disposições do 
Decreto-lei n9 200/67 e dâ outras providencias (a alteração que
diz respeito mais diretamente ao IPEA e a constante do Art. 39)
- (DOU de 30 de setembro de 1969, pags. 8.20li3).

Decreto n9 65.890, de 17 de dezembro de 1969 - Dispõe sobre o regime 
de pessoal do IPEA e da outras providencias (DOU de 19 de dezem 
bro de 1969, pãgs. 10.825/6). 

Portaria nQ 88, de 09 de julho de 1970, do Ministro do Planejamento 
e Coordenaçao Geral - Aprova o Regulamento de Pessoal do IPEA 
(DOU de 17 de Julho de 1970 , pag. 5.358). 

Portaria nQ 21, de 05 de fevereiro de 1975, do Ministro-Chefe da Secre 
taria de Planejamento da Presidencia da RepÜblica - Aprova o Re. 
gimento Interno do IPEA, ficando, conseqüentemente-, revogado 0 

aprovado pela Portaria nQ 4-B, de 09 de abril de 1974, que, por 
sua vez, havia revogado a Portaria nQ 90, de 14 de julho de 1970 
- que aprovara o primeiro Regimento Interno do IPEA (DOU de 18
de fevereiro de 1975, pags. 1970/1).

Decreto nQ 77.294, de 15 de março de 1976 - Transfere a sede do IPEA 
para Brasilia, amplia suas atribuiçoes e dá: outras providências 
(DOU de 15 de março de 1976; pãg. 3.567). 
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